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Ata da 24ª sessão ordinária do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no
ano de 2023, realizada em 26 de julho.

Aos vinte e seis dias de julho de dois mil e vinte e três, às quinze horas, reuniu-se o
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sua vigésima quarta
sessão ordinária, sob a presidência do Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pa-
checo (Vice-Presidente). Compareceram, presencialmente, além do Presidente, o Senhor
Conselheiro Domingos Inácio Brazão e os Senhores Conselheiros-Substitutos Marcelo
Verdini Maia, Andrea Siqueira Martins e Christiano Lacerda Ghuerren. Representou o Mi-
nistério Público de Contas (MPC), presencialmente, o Senhor Procurador-Geral Henrique
Cunha de Lima. Foi aprovada a ata da 23ª sessão ordinária, de 20 de julho de 2023,
que foi previamente submetida aos Senhores Conselheiros, os quais, indagados se es-
tavam de acordo com os seus termos, na forma do artigo 293 e parágrafos do Regi-
mento Interno, assim o confirmaram. A Presidência comunicou a ausência nesta sessão
do Senhor Conselheiro-Presidente Rodrigo Melo do Nascimento, com causa participada,
por meio da solicitação circular nº GAP0288/2023; e da Senhora Conselheira Marianna
Montebello Willeman, por encontrar-se em gozo de férias regulamentares. A Presidência
informou ao Plenário que procederia à inversão de pauta como forma de conferir prio-
ridade ao relato de processos com pedidos de sustentação oral, bem como daqueles
com solicitação de preferência apresentada perante a Subsecretaria das Sessões. Assim,
chamou à deliberação o Processo TCE-RJ nº 200289-3/2018 e seus 426 apensos - vide
anexo B - (Recursos de Reconsideração em Contratações de Pessoal por Prazo Deter-
minado da Prefeitura Municipal de Rio Claro), da pauta da Senhora Conselheira-Subs-
tituta Andrea Siqueira Martins, no qual foi apregoado o nome da requerente, Sra. Maria
Augusta Monteiro Ferreira, e de seu procurador habilitado, Dr. Gilberto Fonte Boa da Sil-
va. Antes de a palavra ser concedida ao procurador, a Relatora antecipou que o voto
apresentado era favorável, razão pela qual, ao ser indagado pela Presidência, o procu-
rador declinou de proceder à sustentação, havendo a Relatora apresentado seu relatório,
destacando os aspectos mais relevantes da questão, e votado pelo conhecimento, pro-
vimento, comunicação e remessa, sendo aprovado por unanimidade. Por fim, na pauta de
prioridades, a Presidência chamou à deliberação o Processo TCE-RJ nº 100794-7/2019
(Tomada de Contas da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras), da pauta de de-
volução da Senhora Conselheira-Substituta Andrea Siqueira Martins, no qual foi apregoa-
do o nome da requerente, a empresa Nobilis Construções e Empreendimentos Ltda.; e
de seu procurador habilitado, Dr. Eduardo Ribeiro Alves de Moraes Sarmento, o qual es-
tava presente apenas para acompanhar o relato. A Revisora procedeu à leitura de seu
relatório, destacando os aspectos mais relevantes da questão, e votou pelo reconheci-
mento da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, reconhecimento da prescri-
ção da pretensão punitiva, recepção, acolhimento parcial das razões de defesa e da de-
fesa complementar, não acolhimento das razões de defesa, não acolhimento das razões
complementares de defesa, cancelamento do certificado de revelia, acolhimento parcial
das razões de defesa, cancelamento do certificado de revelia, acolhimento parcial das
razões de defesa complementares, irregularidade das contas, aplicação de multa, ciência
e comunicação, havendo o Relator, Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia,
agradecido a revisão efetuada e retirado seu voto, sendo aprovado por unanimidade o
voto-revisor. Na sequência, a Revisora devolveu os processos que eram apensos ao an-
teriormente relatado, iniciando pelo Processo TCE-RJ nº 100793-3/2019 (Tomada de Con-
tas da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras), no qual votou pela recepção, não
acolhimento das razões de defesa complementares, encaminhamento e comunicação, ha-
vendo o Relator, Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia, agradecido a re-
visão efetuada e retirado seu voto, sendo aprovado por unanimidade o voto-revisor. E
prosseguindo com a devolução dos apensos, todos ao Relator, Senhor Conselheiro-Subs-
tituto Marcelo Verdini Maia, devolveu sem voto-revisor os Processos TCE-RJ nos 105423-
2/2009 (Relatório de Inspeção Ordinária convertido em Tomada de Contas Ex-Officio rea-
lizada na Secretaria de Estado de Obras para verificar in loco obras de engenharia no
Programa Delegacia Legal), 113676-5/2007 (Prestação de Contas por Execução de Con-
trato do Grupo Executivo do Programa Delegacia Legal), 106912-0/2009 (Prestação de
Contas por Execução de Contrato da Secretaria de Estado de Segurança) com voto pela
comunicação, desconversão, desapensação, extinção sem resolução de mérito, desapen-
sação e anexação, encaminhamento e arquivamento; e 100792-9/2019 (Tomadas de Con-
tas da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras) com voto pelo arquivamento do
processo sem resolução de mérito, comunicação e remessa, sendo todos aprovados por
unanimidade. Na sequência, procedeu-se aos relatos, sendo submetidos à apreciação os
processos incluídos em pauta, decidindo o Plenário aprovar por unanimidade, salvo men-
ção em contrário, os respectivos relatórios (votos), sendo lavrados os respectivos acór-
dãos; observando-se, ainda, haver impedimentos e suspeições do Senhor Conselheiro-
Substituto Marcelo Verdini Maia registrados nos assentamentos da Subsecretaria das
Sessões. Nos relatos, a Presidência tomou em conjunto a votação dos processos das
pautas, sendo dispensada a relatoria individualizada, à exceção daqueles nos quais tenha
havido qualquer destaque a ser efetuado, conforme artigo 271, parágrafo 2º, do Regi-
mento Interno da Corte. Foram relatados 449 processos: 02 pelo Senhor Conselheiro Do-
mingos Inácio Brazão, 05 pelo Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pacheco, 08
pelo Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia e 434 pela Senhora Conselhei-
ra-Substituta Andrea Siqueira Martins. O Senhor Conselheiro Domingos Inácio Brazão de-

volveu com voto-revisor os Processos TCE-RJ nos 230573-2/2015 (Prestação de Contas
de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - exercício de
2014), pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação das Contas de Gestão do
Chefe do Poder Executivo, com ressalvas e determinação; regularidade das Contas do
Responsável pela Tesouraria, com ressalvas e determinação, dando-lhe quitação; comu-
nicação e arquivamento, ao Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia, que so-
licitou prazo de uma sessão; e 240894-4/2019 (Tomada de Contas Ex-Officio da Prefei-
tura Municipal de Belford Roxo), pela regularidade das contas, com ressalva e recomen-
dações, dando-lhes quitação; comunicação e arquivamento, ao Senhor Conselheiro-Subs-
tituto Christiano Lacerda Ghuerren, que retirou seu voto, sendo aprovado por unanimi-
dade o voto-revisor. Devolveu sem voto-revisor o Processo TCE-RJ nº 215868-0/2017
(Prestação de Contas de Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Rio Bonito -
exercício de 2016) ao Senhor Conselheiro-Substituto Christiano Lacerda Ghuerren, que
votou pela citação, sendo aprovado por unanimidade. No relato do Processo TCE-RJ nº
105148-8/2023 (Proposta do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro), tratando
de Proposta de Nota Técnica, tendo por objetivo traçar orientações aos jurisdicionados
municipais da Corte de Contas acerca da capitalização das receitas previdenciárias nos
regimes financeiros de capitalização, notadamente no caso do Fundo em Capitalização do
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS não apresentar ativos garantidores em
montante equivalente, no mínimo, ao valor das Provisões Matemáticas dos Benefícios
Concedidos (PMBC), votou pela aprovação, expedição de ofício, ciência e arquivamento,
sendo acompanhado por unanimidade pelo Plenário, com declaração de voto, constante
dos autos, do Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia. A Senhora Conselhei-
ra-Substituta Andrea Siqueira Martins retirou o Processo TCE-RJ nº 205303-8/2012. No
relato dos Processos TCE-RJ nos 233926-1/2022, 242068-0/2022 e 242070-3/2022 (De-
núncias das Prefeituras Municipais de Magé, São Gonçalo e Guapimirim), assumiu tem-
porariamente a condução dos trabalhos o Senhor Conselheiro Domingos Inácio Brazão,
por haver registro de suspeição do Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pacheco,
com o que a Relatora votou pela manutenção da tutela provisória, notificação para de-
fesa, comunicação, deferimento, autorização, revogação do caráter sigiloso e expedição
de ofício, tendo solicitado vista o Senhor Conselheiro Domingos Inácio Brazão. O Senhor
Conselheiro-Substituto Christiano Lacerda Ghuerren retirou o Processo TCE-RJ nº
202128-6/2021. O Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pacheco relatou o Processo
TCE-RJ nº 234659-7/2022 (Consulta do Instituto de Previdência e Assistência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Petrópolis), no qual votou pelo conhecimento, expe-
dição de ofício e arquivamento, sendo aprovado por unanimidade, estando a resposta à
consulta constante na íntegra desta Ata (conforme Anexo A). No relato do Processo TCE-
RJ nº 206581-4/2023 (Representação da Prefeitura Municipal de Petrópolis) solicitou vista
o Senhor Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia. Ao final, a Presidência saudou o
Dr. Henrique Cunha de Lima, Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, aniver-
sariante em 19 de julho, sendo acompanhado pelo Senhor Conselheiro Domingos Inácio
Brazão. Às dezesseis horas e dez minutos, nada mais havendo a ser tratado, a Pre-
sidência deu por encerrados os trabalhos; e, para constar, lavra-se a presente ata, que,
após lida, e aprovada pelo Plenário, será assinada pelo Senhor Vice-Presidente no exer-
cício da presidência e pelo Senhor Conselheiro no exercício da presidência. E eu, (do-
cumento assinado digitalmente), Ederson dos Santos Macieira, Subsecretário das Ses-
sões, subscrevo-a.

(documento assinado digitalmente)
Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pacheco

Vice-Presidente no exercício da presidência

(documento assinado digitalmente)
Conselheiro Domingos Inácio Brazão
Conselheiro no exercício da Presidência

ANEXO A - Consulta

Processo TCE-RJ nº 234659-7/2022 (Instituto de Previdência e Assistência Social dos
Servidores Públicos Municipais de Petrópolis), tratando de Consulta formulada pelo Di-
retor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social do Servidor Público do
Município de Petrópolis - INPAS, acerca da interpretação da Emenda Constitucional nº
103/2019, referente à alíquota de contribuição social dos Servidores Públicos de Muni-
cípio, no qual o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, possua déficit atuarial:
alíquota uniforme de 14% (quatorze por cento) ou alíquotas progressivas de acordo com
o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensão. A Re-
latora, Senhora Conselheira-Substituta Andrea Siqueira Martins, votou: I - Pelo conheci-
mento da presente Consulta, uma vez que foram preenchidos os requisitos de admis-
sibilidade contidos no Regimento Interno desta Corte de Contas; II - Pela expedição de
ofício ao consulente, dando-lhe ciência da decisão desta Corte que consigna as seguintes
teses, em resposta aos quesitos formulados nesta Consulta: 2.1. A alíquota da contri-
buição previdenciária em Município no qual o Regime Próprio de Previdência Social pos-
sua déficit atuarial não pode ser inferior à da contribuição dos servidores da União, que é
de 14%, considerando o disposto no art. 9º, §4º, combinado com o art. 11, caput, da
Emenda Constitucional nº 103/2019; 2.2. O Município cujo RPPS possua déficit atuarial
não está obrigado a adotar a alíquota uniforme (14%), pois o art. 149, §1º, da CF/88,
faculta, aos entes públicos, a adoção de alíquotas progressivas. Contudo, na hipótese de
o ente ter optado pela progressividade, as alíquotas devem ser fixadas com base em
avaliação atuarial do RPPS, de modo a proporcionar, aos que possuem déficit atuarial,
uma arrecadação, no mínimo, correspondente àquela que se obteria caso adotada a alí-
quota uniforme de 14%, razão pela qual eventual lei que tenha desconsiderado esse cri-
tério deve ser alterada, a fim de que se alinhe ao que estabelece o art. 9º, inc. II, o art.
11, §1º, inc. II, “a”, todos da Portaria MPT nº 1.467/22, que visam à proteção do princípio
do equilíbrio atuarial dos regimes próprios de previdência social, tutelado pelo art. 40,
caput, da CF/88; e III - Pelo posterior arquivamento dos autos.

ANEXO B
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241306-4/2019, 241307-8/2019, 241310-5/2019, 241314-1/2019, 241319-1/2019, 241320-
0/2019, 241905-6/2019, 242520-9/2019, 242521-3/2019, 242523-1/2019, 243609-8/2019,
243610-7/2019, 243611-1/2019, 243612-5/2019, 243613-9/2019, 243614-3/2019, 243615-
7/2019, 243618-9/2019, 244094-4/2019.

ACÓRDÂOS APROVADOS NA SESSÃO

Parte 1: processos envolvendo recurso, regularidade, registro
e emissão de parecer prévio

- As publicações de regularidade em contas valem como quitação, nos termos
do artigo 27, I, da Lei Complementar n.º 63/90

- As publicações de regularidade com ressalva em contas valem como quita-
ção com determinação, nos termos do artigo 27, II, c/c o artigo 22 da Lei Complementar
n.º 63/90

- As publicações de comprovação de recolhimento de multa/débito valem como
quitação, nos termos do artigo 31 da Lei Complementar n.º 63/90

- As publicações de irregularidade implicam a obrigação de recolhimento do
débito/multa na forma dos artigos 23 e 62 da Lei Complementar n.º 63/90, tratando-se de
título executivo bastante para cobrança judicial, em caso de não-recolhimento no prazo,
cabendo ainda as sanções previstas nos artigos 66 e 67 da Lei Complementar n.º 63/90

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Órgão: RIOTRILHOS - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Processo TCE nº 116594-7/2018 (105.002-1/16) - Interessado: TATIANA VAZ CARIUS -
Acórdão: 80919/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO PARCIAL, CANCELAMENTO, COMUNICAÇÃO

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS (EXTINTA)

Processo TCE nº 100794-7/2019 - Interessado: REGINA FÁTIMA SOUSA BARCELOS,
ÁLVARO ANTÔNIO DE CARVALHO CARNEIRO, MERHI DAYCHOUM, CÉSAR SOARES
DOS SANTOS, JORGE MAIA NETO, CÉSAR JOSÉ DE CAMPOS, MARCOS THADEU
GONÇALVES FRANCO, MERHI DAYCHOUM, EDUARDO RIBEIRO ALVES DE MORAES
SARMENTO - Acórdão: 80488/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: RECONHECI-
MENTO, RECEPÇÃO, NÃO ACOLHIMENTO, CANCELAMENTO, ACOLHIMENTO PAR-
CIAL DA DEFESA, ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA COMPLEMENTARES, IR-
REGULARIDADE DAS CONTAS, APLICAÇÃO DE MULTA, CIÊNCIA, COMUNICAÇÃO

Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo TCE nº 105310-2/2019 (2016-161875) - Interessado: STELLA ROCHA ALVES
DA COSTA - Acórdão: 80920/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: REGISTRO, AR-
Q U I VA M E N TO

Município de BELFORD ROXO

Órgão: PREFEITURA DE BELFORD ROXO

Processo TCE nº 240894-4/2019 - Interessado: WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO,
VIVIAN SOUZA VILAR, FERNANDO ANTÔNIO MARTINS DUARTE JUNIOR; JOSIMAR
MACHADO DIAS, TIAGO CALHEIRO GOMES - Acórdão: 80471/2023-PLEN - Disposi-
tivos do Acórdão: REGULARIDADE, RESSALVA, RECOMENDAÇÃO, QUITAÇÃO, CO-
MUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Município de CORDEIRO

Órgão: CÂMARA DE CORDEIRO

Processo TCE nº 211049-2/2014 - Interessado: RONALDO DE SOUZA ROSA - Acórdão:
80921/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, ARQUIVAMENTO

Município de RIO CLARO

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO CLARO

Processo TCE nº 201246-0/2019 - Interessado: DENISE ALVES CORDEIRO - Acórdão:
80684/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 201242-4/2019 - Interessado: FRANCIELE BISPO CORDEIRO - Acór-
dão: 80680/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO,
COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 201244-2/2019 - Interessado: ISABEL DAS CHAGAS P. DE LIMA -
Acórdão: 80682/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 201243-8/2019 - Interessado: ISABELA DE CARVALHO RABELO -
Acórdão: 80681/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 201245-6/2019 - Interessado: ISABELA DO VALE MOREIRA - Acór-
dão: 80683/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO,
COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 201247-4/2019 - Interessado: SABRINA APARECIDA DE OLIVEIRA -
Acórdão: 80685/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Órgão: PREFEITURA DE RIO CLARO

Processo TCE nº 207378-1/2019 - Interessado: ADRIANA LUCIA DA SILVA - Acórdão:
80746/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 217806-8/2018 - Interessado: ADRIANO DOS SANTOS - Acórdão:
80574/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 217813-1/2018 - Interessado: ALBERTO LEMOS DE FREITAS - Acór-
dão: 80581/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO,
COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 221723-0/2018 - Interessado: ALESSANDRE RENATO DOS REIS -
Acórdão: 80620/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 206647-8/2020 - Interessado: ALINE DE AZEVEDO DA SILVA PINHEI-
RO - Acórdão: 80881/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PRO-
VIMENTO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 219824-6/2019 - Interessado: ALINE DE AZEVEDO DA SILVA PINHEI-
RO - Acórdão: 80820/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PRO-
VIMENTO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 217700-8/2018 - Interessado: ALINE FREITAS DE AZEVEDO - Acór-
dão: 80510/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO,
COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 217695-7/2018 - Interessado: ALINE FREITAS DE AZEVEDO(SEM
CPF) - Acórdão: 80509/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PRO-
VIMENTO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 200451-0/2019 - Interessado: ALLAN COSTA DE FREITAS - Acórdão:
80678/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 200452-4/2019 - Interessado: ALLAN COSTA DE FREITAS - Acórdão:
80679/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 237419-5/2018 - Interessado: ALLAN COSTA DE FREITAS - Acórdão:
80657/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 237428-6/2018 - Interessado: ALLAN COSTA DE FREITAS - Acórdão:
80662/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMENTO, COMU-
NICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 217756-7/2018 - Interessado: ALZIMAR FARIA BARBOSA LOPES -
Acórdão: 80533/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 216596-5/2020 - Interessado: AMANDA OLIVEIRA DA FONSECA -
Acórdão: 80915/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 219066-1/2020 - Interessado: ANA CAROLINA DE ALMEIDA ALVES -
Acórdão: 80917/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-

TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 226798-0/2018 - Interessado: ANA CAROLINE FONSECA PIRES -
Acórdão: 80634/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Processo TCE nº 233548-4/2018 - Interessado: ANA CAROLINE FONSECA PIRES -
Acórdão: 80642/2023-PLEN - Dispositivos do Acórdão: CONHECIMENTO, PROVIMEN-
TO, COMUNICAÇÃO, REMESSA

Plenário
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